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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90


ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal deste estudo é detalhar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - OBJETO

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de instrução, organização, coleta de dados e elaboração de documentos técnicos necessários à captação de recursos relativos ao ICMS patrimônio cultural, ICMS turismo e ICMS esportivo, nos termos da Lei Estadual nº 18.030/2009 (Lei Robin Hood), das deliberações normativas dos órgãos competentes e demais regulamentações aplicáveis, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, do Município de Chalé/MG.

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de instrução, organização, coleta de dados, assessoramento e elaboração de documentos técnicos necessários à captação de recursos relativos ao ICMS Patrimônio Cultural, ICMS Turismo e ICMS Esportivo, nos termos da Lei Estadual nº 18.030/2009 (Lei Robin Hood), das Deliberações Normativas dos órgãos estaduais competentes, bem como das demais regulamentações aplicáveis, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo do Município de Chalé/MG.

3.2. A execução do objeto compreende o desenvolvimento de atividades técnicas especializadas voltadas à estruturação das políticas públicas municipais nas áreas de patrimônio cultural, turismo e esportes, bem como à organização e consolidação da documentação exigida pelos órgãos estaduais responsáveis pela avaliação e pontuação dos municípios para fins de repasse do ICMS por critérios específicos.

3.3. A Lei Estadual nº 18.030, de 13 de janeiro de 2009, conhecida como Lei Robin Hood, dispõe sobre os critérios de distribuição da parcela da arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS pertencente aos municípios do Estado de Minas Gerais.

3.4. Conforme estabelecido na referida legislação e nos manuais técnicos elaborados pela Fundação João Pinheiro – FJP, o objetivo da norma consiste em reduzir desigualdades socioeconômicas entre os municípios mineiros, além de incentivar a implementação de políticas públicas voltadas a áreas estratégicas de desenvolvimento social, cultural, ambiental e econômico.

3.5. Do total correspondente a 25% da arrecadação do ICMS pertencente aos municípios, a legislação estabelece critérios específicos para sua distribuição. Desse montante, 75% são destinados ao critério do Valor Adicionado Fiscal – VAF, enquanto os 25% restantes são distribuídos conforme outros critérios previstos na Lei nº 18.030/2009.

3.6. Atualmente, a legislação estabelece 18 (dezoito) critérios de distribuição, dentre os quais se destacam: Valor Adicionado Fiscal, área geográfica, população, educação, produção de alimentos, patrimônio cultural, meio ambiente, saúde, receita própria, cota mínima, municípios mineradores, recursos hídricos, municípios sede de estabelecimentos penitenciários, esportes, turismo, ICMS solidário e mínimo per capita, entre outros.

3.7. Conforme levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo verificou-se que o Município de Chalé/MG ainda não se beneficia plenamente dos recursos decorrentes dos critérios relacionados ao Patrimônio Cultural, Turismo e Esportes, principalmente em razão da ausência de estrutura técnica especializada para a organização, sistematização e inserção das informações exigidas pelos órgãos estaduais responsáveis pela avaliação dos municípios.

3.8. Ressalta-se que o Município desenvolve diversas ações, projetos e programas nas áreas cultural, turística e esportiva, muitas vezes custeados exclusivamente com recursos próprios. Entretanto, a ausência de suporte técnico especializado para atendimento às exigências normativas acaba limitando o acesso aos recursos estaduais vinculados aos referidos critérios.

3.9. A contratação ora proposta visa justamente suprir essa lacuna técnica, possibilitando ao Município estruturar adequadamente sua política pública nas áreas de patrimônio cultural, turismo e esportes, bem como organizar a documentação exigida pelos órgãos estaduais responsáveis pela avaliação e pontuação dos municípios.

3.10. Cumpre destacar que a proteção do patrimônio cultural constitui dever constitucional dos entes federativos, conforme previsto nos arts. 23 e 216 da Constituição Federal, cabendo aos municípios promover políticas públicas voltadas à preservação, valorização e difusão de seus bens culturais.

3.11. Dessa forma, a contratação de empresa especializada permitirá ao Município atender aos critérios técnicos estabelecidos pelo IEPHA/MG e pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, viabilizando o acesso aos repasses financeiros decorrentes dos critérios de Patrimônio Cultural, Turismo e Esportes, o que contribuirá para o fortalecimento das políticas públicas locais, ampliação das ações culturais, turísticas e esportivas e promoção do desenvolvimento social e econômico do município.
4 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A presente contratação não se encontra prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido instrumento ainda não foi elaborado pela Administração Municipal. Todavia, cumpre registrar que a contratação está devidamente alinhada ao planejamento administrativo para o ano de 2026, especialmente no PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação deverá observar requisitos técnicos, operacionais e funcionais que assegurem a adequada execução dos serviços especializados de assessoramento técnico, organização documental, coleta de dados e elaboração de informações necessárias à habilitação e manutenção do Município nos critérios de distribuição do ICMS relativos ao Patrimônio Cultural, Turismo e Esportes, nos termos da Lei Estadual nº 18.030/2009, bem como das Deliberações Normativas e regulamentações expedidas pelos órgãos estaduais competentes, garantindo a confiabilidade das informações prestadas e o correto cumprimento das exigências técnicas aplicáveis.

5.2. Constituem requisitos mínimos da contratação:

i) A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na execução de serviços compatíveis com o objeto, especialmente na prestação de serviços técnicos de assessoramento a municípios para captação de recursos do ICMS Patrimônio Cultural, ICMS Turismo e ICMS Esportivo, incluindo elaboração de relatórios técnicos, organização documental e atendimento às exigências normativas dos órgãos estaduais competentes.
ii) A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, com conhecimento na legislação estadual aplicável, nas normas e deliberações expedidas pelo IEPHA/MG, Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, Conselho Estadual do Patrimônio Cultural – CONEP e demais órgãos responsáveis, bem como experiência em planejamento e gestão de políticas públicas nas áreas de patrimônio cultural, turismo e esportes.

iii) Os serviços deverão ser executados sob demanda da Administração Municipal, mediante solicitações formais da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo, observando os prazos estabelecidos pelos órgãos estaduais responsáveis pela avaliação e pontuação dos municípios para fins de distribuição do ICMS.

iv) A contratada deverá prestar suporte técnico contínuo à Secretaria Municipal e aos Conselhos Municipais envolvidos, especialmente ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e ao Conselho Municipal de Turismo, orientando quanto ao correto preenchimento de formulários, organização de documentos, cumprimento de cronogramas e atendimento às exigências técnicas previstas nas normas vigentes.

v) A execução dos serviços deverá contemplar treinamento e orientação técnica aos servidores municipais, com o objetivo de capacitar a equipe local para a correta coleta, organização e atualização das informações necessárias à composição dos processos de habilitação e manutenção do Município nos critérios de distribuição do ICMS.

vi) A contratada deverá promover a organização, análise, revisão e consolidação da documentação técnica exigida pelos órgãos estaduais competentes, incluindo relatórios, formulários, registros de atividades, documentos comprobatórios e demais informações necessárias à pontuação do Município nos critérios do ICMS Cultural, Turístico e Esportivo.

vii) A empresa deverá prestar assessoria técnica permanente, por meio de atendimento remoto (telefone, correio eletrônico ou aplicativos de mensagens) sempre que necessário, para esclarecimento de dúvidas e acompanhamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal e pelos Conselhos Municipais.

viii) A contratada deverá realizar visitas técnicas presenciais periódicas ao Município, no mínimo 01 (uma) vez por semana, com duração minima de 08 (oito) horas, com a finalidade de acompanhar as atividades desenvolvidas, orientar a equipe municipal, avaliar a documentação produzida e garantir o adequado cumprimento das exigências técnicas estabelecidas pelos órgãos estaduais competentes.

ix) A empresa deverá assegurar que toda a documentação técnica produzida esteja em conformidade com as normas vigentes, observando os modelos, procedimentos e orientações estabelecidos pelos órgãos responsáveis pela avaliação e pontuação dos municípios.

x) Todos os documentos, relatórios, formulários e demais materiais produzidos no âmbito da execução contratual deverão ser entregues ao Município em formato digital editável, possibilitando sua atualização, reutilização e arquivamento pela Administração Municipal.

xi) A contratada deverá manter sigilo e confidencialidade sobre informações, documentos e dados institucionais aos quais tiver acesso em razão da execução do contrato, respondendo pela adequada proteção das informações tratadas.

xii) A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas legais aplicáveis à Administração Pública, especialmente os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como as disposições da Lei nº 14.133/2021.

5.3 – DA CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO COMO CONTÍNUO

5.3.1. Os serviços objeto da presente contratação caracterizam-se como serviços técnicos de natureza contínua, uma vez que se destinam ao atendimento permanente das necessidades administrativas relacionadas à organização de informações, elaboração de documentos técnicos, acompanhamento de políticas públicas e cumprimento das exigências normativas necessárias à habilitação e manutenção do Município nos critérios de distribuição do ICMS.

5.3.2. A execução das atividades não se limita a demanda pontual ou isolada, uma vez que envolvem processos contínuos de acompanhamento, orientação técnica, organização documental e atualização periódica de informações, indispensáveis à participação do Município nos programas estaduais de distribuição de recursos vinculados ao patrimônio cultural, turismo e esportes.

5.3.3. Além disso, os procedimentos de avaliação e pontuação dos municípios são realizados anualmente pelos órgãos estaduais competentes, exigindo preparação permanente da documentação, acompanhamento de normativas atualizadas e suporte técnico contínuo às atividades da Secretaria Municipal e dos Conselhos Municipais envolvidos.

5.3.4. Dessa forma, a interrupção dos serviços comprometeria diretamente a capacidade do Município de atender às exigências técnicas estabelecidas pelos órgãos estaduais, podendo resultar na perda de pontuação e, consequentemente, na redução ou impossibilidade de acesso aos recursos financeiros decorrentes dos critérios de distribuição do ICMS.

5.3.5. Assim, considerando a natureza recorrente das atividades, a necessidade de acompanhamento técnico permanente e a importância estratégica dos recursos vinculados à Lei Estadual nº 18.030/2009, a presente contratação enquadra-se como prestação de serviços contínuos, nos termos da legislação aplicável.

5.4 - A contratação deverá dar-se por meio de licitação, na modalidade Dispensa, na forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, sob o regime de execução indireta, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, nos termos a seguir:

“Art. 75. É dispensável a licitação:

...

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)

...

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.”

5.5. Deverá ser exigido no instrumento convocatório, para fins de habilitação, que a(s) empresa(s) interessada(s) demonstrem capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, mediante comprovação dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, dentre outros, se necessário, conforme disposto na lei de licitações e contratos.

5.6. Deverá ser exigido no edital, para fins de habilitação, no mínimo os seguintes documentos:

5.6.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) ou de seus administradores, conforme o caso;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

5.6.2. habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (conforme o caso), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dentro do prazo de validade;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), dentro do prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e outras consignadas na Lei nº 14.133/2021.
5.6.3. habilitação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

5.6.4. habilitação/qualificação técnica:

5.6.4.1 - Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante ou do profissional, que comprove aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante tem experiência no objeto licitado, serviços compatíveis em características, complexidade e natureza.
5.7. No ato de elaboração do Termo de Referência e Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste ETP, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

6 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
6.1. A execução dos serviços terá início a partir da assinatura do contrato, momento em que a contratada deverá iniciar imediatamente a prestação do suporte técnico necessário às demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, relacionadas à organização de informações, coleta de dados e elaboração da documentação necessária à habilitação e manutenção do Município nos critérios de distribuição do ICMS previstos na Lei Estadual nº 18.030/2009.

6.2. Os serviços serão executados de forma contínua e sob demanda da Administração Municipal, observando-se o planejamento das atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo,, bem como as solicitações encaminhadas pelos setores competentes e as prioridades estabelecidas pelo Município.

6.3. A contratada deverá prestar assessoria técnica permanente, acompanhando o desenvolvimento das atividades relacionadas às políticas públicas de patrimônio cultural, turismo e esportes, prestando orientação quanto à organização das informações, preenchimento de formulários, elaboração de relatórios e atendimento às exigências técnicas estabelecidas pelos órgãos estaduais competentes.

6.4. A contratada deverá realizar visitas técnicas presenciais periódicas ao Município, no mínimo 01 (uma) vez por semana, com duração minima de 08 (oito) horas, com a finalidade de acompanhar as atividades desenvolvidas, orientar a equipe municipal, avaliar a documentação produzida e garantir o adequado cumprimento das exigências técnicas estabelecidas pelos órgãos estaduais competentes.

6.5. A contratada deverá prestar suporte técnico aos Conselhos Municipais envolvidos, especialmente ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e ao Conselho Municipal de Turismo, participando, quando necessário, de reuniões ordinárias e extraordinárias, orientando quanto às atividades necessárias ao atendimento das exigências previstas nas normas estaduais.

6.6. A execução dos serviços deverá contemplar a organização, análise, revisão e consolidação da documentação técnica necessária à habilitação e manutenção do Município nos critérios de distribuição do ICMS Cultural, Turístico e Esportivo, incluindo relatórios, registros de atividades, documentos comprobatórios e demais informações exigidas pelos órgãos estaduais competentes.

6.7. A contratada deverá prestar orientação e capacitação técnica aos servidores municipais, auxiliando na coleta, organização e sistematização das informações relativas às ações desenvolvidas pelo Município nas áreas de patrimônio cultural, turismo e esportes.

6.8. Toda a documentação elaborada ou organizada no âmbito da execução contratual deverá ser entregue à Administração Municipal em formato digital editável, devidamente estruturada e apta ao protocolo junto aos órgãos estaduais competentes, bem como ao arquivamento pela Administração.

6.9. A Administração poderá solicitar revisões, ajustes ou complementações na documentação técnica produzida, sempre que necessário para garantir sua conformidade com as normas vigentes e com as exigências estabelecidas pelos órgãos responsáveis pela avaliação e pontuação dos municípios.

6.10. A aceitação dos serviços ocorrerá mediante verificação da conformidade da documentação elaborada com as normas técnicas aplicáveis, bem como da adequação das informações prestadas às exigências estabelecidas pelos órgãos estaduais responsáveis pela análise e validação dos processos de habilitação do Município.

6.11. A contratada deverá elaborar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, plano de desenvolvimento das atividades culturais e turísticas do Município, com vistas ao atendimento das metas e critérios estabelecidos nos Anexos III e VI da Lei Estadual nº 18.030/2009, objetivando a obtenção e manutenção de pontuação nos critérios de distribuição do ICMS Patrimônio Cultural e ICMS Turismo.

6.12. A empresa deverá promover treinamento e qualificação técnica dos servidores municipais, visando à atualização das informações relativas à infraestrutura cultural e turística do Município, bem como à adequada coleta, organização e sistematização de dados e documentos referentes às atividades realizadas no ano-base de avaliação.

6.13. Caberá à contratada prestar assessoria técnica especializada à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, especialmente no que se refere à proteção, valorização e gestão do patrimônio cultural municipal, bem como orientar o Município quanto ao cumprimento das exigências estabelecidas nas Deliberações Normativas do Conselho Estadual do Patrimônio Cultural – CONEP/MG e demais normas aplicáveis.

6.14. A execução dos serviços deverá contemplar a organização, formatação e consolidação da documentação técnica exigida pelo Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG e pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, incluindo relatórios, registros de atividades, formulários e documentos comprobatórios necessários à habilitação do Município nos critérios de distribuição do ICMS.

6.15. A contratada deverá orientar e auxiliar o Município na montagem integral dos processos de habilitação ao ICMS Patrimônio Cultural e ao ICMS Turismo, incluindo análise técnica da documentação, eventuais correções, inserção de informações nos sistemas eletrônicos dos órgãos estaduais e organização das vias documentais destinadas ao protocolo e arquivamento administrativo.

6.16. A empresa deverá ainda desenvolver atividades de educação patrimonial, incluindo a realização de palestras, oficinas ou ações educativas voltadas aos diversos públicos previstos nas normativas aplicáveis, com o objetivo de promover a valorização e preservação do patrimônio cultural local.

6.17. A contratada deverá acompanhar os resultados da pontuação do Município nos critérios de distribuição do ICMS Patrimônio Cultural, ICMS Turismo e ICMS Esportivo, prestando orientações técnicas à Administração Municipal quanto às ações necessárias para manutenção ou ampliação da pontuação obtida.

6.18 - É vedada a subcontratação total ou parcial da presente contratação. 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Os quantitativos estimados são os seguintes:

	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO

	1
	12
	Meses
	Contratação de empresa para prestação de serviços de instrução, organização, coleta de dados e elaboração de documentos técnicos necessários à captação de recursos relativos ao ICMS patrimônio cultural, ICMS turismo e ICMS esportivo, nos termos da Lei Estadual nº 18.030/2009 (Lei Robin Hood), das deliberações normativas dos órgãos competentes e demais regulamentações aplicáveis, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, do Município de Chalé/MG.


8 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Nos termos das regulamentações vigentes, foi efetuado pelo demandante levantamento de mercado dos produtos/serviços a serem adquiridos, com base nos dispositivos legais previstos na lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 048/2023.

8.2. Após a verificação do objeto demandado e dos requisitos da contratação realizou-se o levantamento de mercado e identificou que o objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado.

8.3. Foi constatado ainda que, em razão da complexidade do objeto demandado não será necessária a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições e informações sobre os produtos a serem adquiridos, em razão das inúmeras contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, constatadas por meio de consultas a banco de preços, portal nacional de compras públicas dentre outros. 

8.4. A aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por outros órgãos públicos, em todas as suas esferas, constatando-se, ainda, a ampla disponibilidade de empresas aptas a execução do serviço, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

8.5. Assim sendo, conclui-se que a forma adotada neste Estudo Técnico Preliminar, para a referida contratação, atende perfeitamente as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, do Município de Chalé/MG.

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor global estimado da presente contratação é de aproximadamente R$ 30.000,00 (trinta mil reais), montante que contempla os custos necessários à adequada execução do objeto, incluindo despesas diretas e indiretas relacionadas à prestação dos serviços técnicos.

9.2. Para fins de obtenção de parâmetro preliminar de valor e verificação da aderência do objeto ao mercado, a Secretaria demandante realizou consulta a contratações similares registradas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, tendo sido identificado contrato com objeto compatível, disponível para consulta no endereço: https://pncp.gov.br/app/contratos/01640429000106/2026/3 . A análise dessa contratação evidenciou que os valores praticados pela Administração Municipal encontram correspondência com parâmetros observados em outros entes públicos, reforçando a razoabilidade da estimativa preliminar adotada.

9.3. Ressalta-se que o valor indicado possui caráter preliminar e orientativo, sendo que o orçamento estimativo definitivo, a ser utilizado para fins de julgamento do certame, deverá ser elaborado pelo setor competente, mediante pesquisa formal de preços, nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhado das memórias de cálculo, preços referenciais e demais documentos exigidos pela regulamentação vigente.

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoramento, organização de informações, coleta de dados e elaboração de documentação técnica, destinados à habilitação e manutenção do Município de Chalé/MG nos critérios de distribuição do ICMS Patrimônio Cultural, ICMS Turismo e ICMS Esportivo, nos termos da Lei Estadual nº 18.030/2009 (Lei Robin Hood) e das normas complementares expedidas pelos órgãos estaduais competentes.

10.2. A solução abrange, de forma integrada, a estruturação das informações técnicas, organização documental, orientação técnica à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo e aos Conselhos Municipais envolvidos, bem como o acompanhamento das atividades necessárias ao atendimento das exigências estabelecidas pelos órgãos estaduais responsáveis pela avaliação e pontuação dos municípios.

10.3. O modelo de execução prevê assessoria técnica contínua à Administração Municipal, incluindo acompanhamento das atividades desenvolvidas nas áreas de patrimônio cultural, turismo e esportes, apoio à organização e consolidação das informações do ano-base, elaboração e revisão da documentação técnica exigida pelos órgãos estaduais e realização de visitas técnicas presenciais periódicas ao Município.

10.4. A solução proposta busca superar a insuficiência de estrutura técnica especializada atualmente disponível no Município para atendimento das exigências normativas relacionadas à habilitação e manutenção nos critérios de distribuição do ICMS, evitando inconsistências na organização da documentação, perda de pontuação nos critérios avaliativos e eventual perda de receitas públicas decorrentes da Lei Estadual nº 18.030/2009.

10.5. A adoção dessa solução permite:

I – estruturar tecnicamente as políticas públicas municipais nas áreas de patrimônio cultural, turismo e esportes;

II – assegurar a organização sistemática das informações e documentos necessários à habilitação do Município nos critérios de distribuição do ICMS;

III – garantir o correto cumprimento das normas técnicas estabelecidas pelos órgãos estaduais competentes, especialmente pelo IEPHA/MG e pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo;

IV – fortalecer a atuação dos Conselhos Municipais de Patrimônio Cultural e de Turismo, por meio de suporte técnico especializado;

V – ampliar as condições do Município para obtenção e manutenção de pontuação nos critérios de distribuição do ICMS Cultural, Turístico e Esportivo;

VI – possibilitar o aumento da arrecadação municipal decorrente dos repasses previstos na Lei Estadual nº 18.030/2009, contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas locais.

10.6. Diante das alternativas disponíveis, verificou-se que a contratação de empresa especializada para prestação de assessoramento técnico contínuo mostra-se a solução mais adequada, eficiente e economicamente viável para atendimento das necessidades da Administração Municipal, considerando a complexidade das exigências técnicas estabelecidas pelos órgãos estaduais e a necessidade de organização permanente das informações e documentos exigidos para a participação do Município nos critérios de distribuição do ICMS.

11 – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

11.1. Considerando os dispositivos legais previstos no § 3º, inc. II, do art. 40, da lei nº 14.133/2021, no presente caso, o parcelamento não será adotado, uma vez que foi verificado que o objeto a ser contratado configura sistema único e integrado e há a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido, no caso de parcelamento.
11.2 - Portanto, o objeto desta contratação, será licitado de forma GLOBAL por conta da interdependência dos serviços, causando desta forma uma espécie de unidade no todo. O desmembramento do objeto, nesse sentido, foi descartado, por inviabilidade técnica, operacional e por medida de segurança jurídica. Caso forem contratadas duas empresas, haveria uma significativa dificuldade em determinar a responsabilidade em caso de falhas na execução do serviço, podendo comprometer a adoção das providências cabíveis.

11.3 - Ademais, impende ressaltar que ter uma única empresa responsável pelo objeto, torna o controle de fiscalização do objeto licitado muito mais eficaz por parte da contratante, melhora e facilita o acompanhamento de problemas e soluções, e sobretudo na verificação das obrigações e atribuições da contratada, reduzindo os riscos de falhas e insucesso

11.4 - Ainda, corroborando a contratação por agrupamento de itens, ressalta-se a viabilidade da metodologia pleiteada e a disponibilidade de empresas para execução do objeto, ao passo que essa é a forma mais usual de contratação no mercado.

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. A presente contratação tem por finalidade fortalecer a estrutura técnica do Município para organização das informações, elaboração da documentação necessária e atendimento das exigências normativas relacionadas à participação nos critérios de distribuição do ICMS Patrimônio Cultural, ICMS Turismo e ICMS Esportivo, previstos na Lei Estadual nº 18.030/2009 (Lei Robin Hood).

12.2. Com a implementação da solução proposta, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

I – estruturação técnica das políticas públicas municipais nas áreas de patrimônio cultural, turismo e esportes, em conformidade com a legislação estadual aplicável;

II – organização sistemática das informações e documentos necessários à habilitação e manutenção do Município nos critérios de distribuição do ICMS Cultural, Turístico e Esportivo;

III – adequação do Município às normas e deliberações técnicas expedidas pelos órgãos estaduais competentes, especialmente pelo Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG e pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo;

IV – fortalecimento da atuação da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo, mediante suporte técnico especializado para o planejamento, execução e acompanhamento das atividades relacionadas aos critérios de distribuição do ICMS;

V – apoio técnico aos Conselhos Municipais de Patrimônio Cultural e de Turismo, contribuindo para a adequada organização das atividades, registros e documentos exigidos pelas normativas estaduais;

VI – melhoria na qualidade e na consistência da documentação técnica encaminhada aos órgãos estaduais responsáveis pela avaliação e pontuação dos municípios;

VII – aumento das condições do Município para obtenção e manutenção de pontuação nos critérios do ICMS Patrimônio Cultural, ICMS Turismo e ICMS Esportivo;

VIII – ampliação da capacidade do Município de acessar recursos financeiros decorrentes da Lei Estadual nº 18.030/2009, contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas locais nas áreas cultural, turística e esportiva.

12.3. Os resultados pretendidos estão diretamente relacionados à necessidade de garantir suporte técnico especializado e permanente às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, assegurando o adequado atendimento às exigências normativas dos órgãos estaduais e possibilitando ao Município ampliar sua participação na distribuição dos recursos do ICMS, com impactos positivos no desenvolvimento cultural, turístico, esportivo e socioeconômico local.

13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. Por se tratar de serviços/produtos prontamente encontrados no mercado, não se vislumbra nenhuma necessidade de providências prévias ao contrato, exceto, a orientação ao(s) gestor(es) e fiscal(is) do instrumento contratual, no que tange as suas responsabilidades no decorrer da execução do contrato.
14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

14.1. Após diversas pesquisas realizadas e verificação dos materiais/serviços a serem adquiridos, não se verificou necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento desta contratação.

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. A presente contratação possui natureza predominantemente técnica e intelectual, não envolvendo processos industriais, obras ou atividades potencialmente poluidoras, razão pela qual seus impactos ambientais diretos são considerados reduzidos.

15.2. Ainda assim, foram identificados impactos indiretos decorrentes da execução do objeto, especialmente relacionados ao uso de equipamentos eletrônicos, consumo de energia elétrica, eventual impressão de materiais gráficos e deslocamentos para cobertura de eventos institucionais.

15.3. Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas as seguintes diretrizes:

I – priorização da produção e circulação de materiais em formato digital, reduzindo a necessidade de impressões físicas;


II – utilização racional de equipamentos eletrônicos, buscando eficiência energética e evitando desperdícios;


III – incentivo ao armazenamento digital dos materiais produzidos, reduzindo o consumo de papel e insumos gráficos;


IV – planejamento das atividades presenciais e deslocamentos, de modo a evitar deslocamentos desnecessários e reduzir consumo de combustível;


V – observância de práticas sustentáveis na eventual contratação de serviços gráficos terceirizados, quando houver.

15.4. Diante da natureza do objeto e das medidas mitigadoras previstas, conclui-se que a contratação não apresenta impactos ambientais relevantes, sendo compatível com práticas de sustentabilidade administrativa e uso racional de recursos.

16 - ANÁLISE DE RISCO 
16.1 - Conforme entendimento do TCU "(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação". 

16.2. Desse modo, cada elemento do Estudo Técnico Preliminar permite de certa forma, antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.
16.3 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já servem ao gerenciamento de risco, não há necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase preparatória.
17 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnicas Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida mostra-se tecnicamente viável, operacionalmente adequada e economicamente compatível com as necessidades da Administração Municipal.

17.2. Restou demonstrado que os serviços possuem natureza contínua, destinando-se ao atendimento permanente das demandas administrativas relacionadas à organização de informações, elaboração de documentação técnica e acompanhamento das atividades necessárias à habilitação e manutenção do Município nos critérios de distribuição do ICMS Patrimônio Cultural, ICMS Turismo e ICMS Esportivo, previstos na Lei Estadual nº 18.030/2009.

17.3. O levantamento de mercado evidenciou a existência de diversas contratações semelhantes realizadas por outros entes públicos, inclusive identificadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, confirmando a disponibilidade de fornecedores aptos à execução do objeto e a aderência da solução proposta às práticas adotadas pela Administração Pública.

17.4. A solução definida mostrou-se a mais adequada para atender às necessidades do Município, por possibilitar suporte técnico especializado à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, organização sistemática das informações exigidas pelos órgãos estaduais competentes, apoio técnico aos Conselhos Municipais e adequada preparação da documentação necessária à habilitação do Município nos critérios de distribuição do ICMS.

17.5. O valor estimado revela-se compatível com os parâmetros de mercado, proporcional à complexidade dos serviços e adequado à realidade orçamentária do Município, não comprometendo o equilíbrio fiscal e possibilitando a obtenção de suporte técnico especializado necessário à adequada execução das políticas públicas municipais nas áreas de patrimônio cultural, turismo e esportes.

17.6. Foram ainda avaliados os impactos ambientais da contratação, constatando-se que a execução dos serviços possui baixo potencial de impacto ambiental, sendo compatível com práticas administrativas sustentáveis, especialmente em razão da predominância de atividades técnicas, consultivas e documentais.

17.7. Assim, considerando a necessidade administrativa identificada, a existência de solução disponível no mercado, a compatibilidade orçamentária, os resultados pretendidos e a adequação da modelagem proposta, conclui-se pela plena viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo para elaboração do Termo de Referência e adoção das providências necessárias à realização do certame.

17.8. Dessa forma, com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, evidencia-se que a contratação pretendida é possível, necessária e tecnicamente viável, apresentando-se como medida adequada para fortalecer a capacidade administrativa do Município no atendimento das exigências estabelecidas pela Lei Estadual nº 18.030/2009.

17.9. Por fim, registra-se que o presente planejamento foi elaborado em conformidade com a legislação aplicável e com o regulamento municipal pertinente, observando os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e economicidade, bem como os requisitos necessários ao atendimento das demandas administrativas identificadas, razão pela qual recomenda-se a continuidade do processo de contratação da solução proposta.

17.10. Diante disso, declara-se viável a contratação do objeto ora pretendido.

Chalé/MG, 13 de fevereiro de 2026.

ADONIS DE SOUZA TEIXEIRA

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

Av. Cel. José Maria Gomes, 139- CEP 36985-000- Centro- (33) 3345-1374/3345-1208

E-mail: licitacao@chale.mg.gov.br Site: www.chale.mg.gov.br 


